
Município de Boticas
5460-471 Pinho BTC

bedaraço

José Quintas Lage, Presidente da Junta de Freguesia supra:

No uso da competência que lhe é conferida pela ai. n) do 1° do art° 38° do

Dec-lei n° 169/9, de 18/09, e tendo em vista a solicitação apresentada a esta

autarquia, declara para os devidos efeitos que:

O ‘aviário” pertencente a Marlene e Alexandre, LUa., sito no local do

Formigueiro, lugar e freguesia de Pinho, não se encontra abrangido pela rede

de abastecimento de águas públicas.

Por ser verdade passa a presente que assina e autêntica com o selo branco
em uso nesta autarquia.

Secretaria da Junta de Freguesia, aos 08 dias do mês de julho 2021

O Presidente da Junta de Freguesia

ts Q
(José Quíitas Lage) O

Junta de Freguesia de Pinho


